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PORTARIA Nº 258/2022, DE 12 ABRIL DE 2022. 

Dispõe sobre ponto facultativo para os 
órgãos públicos municipais e dá outras 
providências. 

 

A Prefeita Municipal de Muquém do São Francisco Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal de Muquém do São Francisco/BA;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no dia 14 de abril de 2022, permanecendo também 

fechados os órgãos públicos municipais no dia 15 de abril de 2022, em virtude do Feriado 

Nacional de Sexta- Feira da Paixão. 

Art. 2º - Os serviços de relevante interesse social como Saúde e Limpeza Pública irão 

desempenhar suas atividades obedecendo à escala de plantão, não devendo prejudicar em 

nada o atendimento à população de Muquém do São Francisco.  

Art. 3º - A Secretaria de Educação, por meio de suas unidades educacionais irá funcionar no 

dia 14 de abril para dar cumprimento aos 200 dias do calendário letivo. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de abril de 2022. 

 

GILMÁRIA RIOS PEREIRA ARAÚJO 

Prefeita 
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